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ANEXO - l
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO
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(]'""=TERMO DE REFERENCIA DO OBJBTO

]. OBIETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT'S DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO (KIT'S
NATALIDADE) PARA SEREM ENTREGUES AS RESTANTES ATENDIDAS PELO CRAS-CENTRO DE REFERÊNCIA
DA ASsisrÊNciA SOCIAL EQUIPAMENTO PERTENCENTE À SECRETARIA MUNiCipAL DO TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ- CE

í.í. DO ÓRGÃO GERENCIADOR
1.1.1. SECRETARIA DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesas da secretaria demandanEe, qual é a Órgão Gerenciador
para o presente processo.
z.2. Cdíéria de juíKamenlo: MENOR ?ROÇO ?oR LOTE(AMPÍ,Â PAXTiC!?AÇAO E CarAS RESERVADAS PARA
ME. EPP e MEI).
2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da l.ei Complementar 147/14, a administração pública:

r . Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte
nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.00(},00(oitenta mi! reaisJ;(vedação dada pela Lei Complementar n' 147:
de 7 de agosiQ de 2{)] 4).

111 - deverá estabelecer, em certames para aquisição dc bens de natureza divisível, cota de até 25%(vinte e cinco por cento) do
objcto para a contratação de microempresas e etnpresas de pequeno porte.

2.2.2. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE FORMA
G)ta Prhcipa! corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) das quaníídadcs iaiais do obieÍo: dusijnadcls à paítiç poção dos
interessados que atendam ans requisitos do edital; Cota Reservada corresponde a 25%(vinte e cinco por Cento) destinado à
participação exclusiva das Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -- EPP e Microempreendedores Individuais --
MEI, sem ptquízo da sua participação na cota principal.
2.2.3. Para os LOTES DE AMPLA PARTICIPAÇÃO poderá participar toda e qualquer Empresa quc atenda o exigido no

2.2.4. Pata os l.ATES DE COTA RESERVADA PARA À4E, EPP E MEI, somente poderão pardcipaí À4icfoempíesas -- h4E,
Empresas de Pequeno Porte EPP e Micrncmprcendcdorcs Individuais - MEI

3. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINI'E FORMA

LOTE e{ « AMPLA ?ART:CIPAÇÀO
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BANHEIRA - Medindo de
20x45x77 cm, com p de até ].5k8,

remmendado cantos anedondados
e amplo espaço interno.

UND

BOLSA INCA'T"ll. Material:
sintético. Medidas aproximadas:
Altura: 29 cm/ l.,arguta: 40 cm /
Comprimento; 18 cm. OI Fecho de

Bolso interno com zíper, OI Bola
froatalcom Zíper, 02 Bolsos
laterais pequenos, Alças de mãos,
Alça Transversalremovível
CALÇA ENXUTA - IM%
poliésteí com botão na !atêr31,
amanha;s p e m co s variadas

2 UNB
600

2
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LOTE 02 - COTA RESERVADA PARA ME EPP .E MEI
ⓑ

BANHEIRA - Medindo de
20x45x77 cm, com p de até 15kB,

l jconÍeccionada emplástico e
recomendado cantos anedondado!

-mpla espaço intimo.

UND l l

BOLSAINFATll. Material:
sintético. Medidas aproximadas:
Altura: 29 cm / Largura: 40 cm /
Comprimet3to: 18 cm. OI. Fecho de
zíper na abertura ptincipalOI
Bolso intimo com zíper. 01 Bolso
fiontalcom Zíper, 02 Bolsos
laterais pequenos, Alças de mãos,
Alça Tmnsversalremovível

2 UND ! l
200

3

4

CALCA ENXUTA - IW%
poliester com botão na lateral,
t&Hãnhos p e m cores variadas

UNnl 2

CAMISETINHA, 100% algodão,
tamanhos P e M, cores variadas

uunl ó

UND l l. ICOBERTORINPAN]'11 ]00%
' lalgodão, 1.5m x 2.0 m, cor variada
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  CAMISETINHA, 100% algodão,

tamanhos P e M. cores variadas UND    

 

   

 

="ⓑ  COBERTORINFANTILIOO%
algodão, 1.5m x 2.0 m, çor variada

LJNI) l      
 

CONJUNTO PAGÃO. çüm

casaquinho. mmisa e calça para
recém nascido, 100 algodão, cores
variadas.

UND        
7

TRAI.l)AS l)E 'l'E(;11)o.
confeccionada çom tecida duplo de
Horas 100% algodão, 70 cm x 70
çn, mania e absorvente, pacote
çom 5 unidades, mr branca

PC[' 3      
  LUVAS INFANTIL. feitas em

tecido ]oo% algodão e com
elástico nas pontas. tamanha
10x9çm. pacotes com 3 unidades

PC l      
10

MANTA iNFANTil iao%
algodão, tamanho 80x80, cor UND        
MOSQUETEIRO PARA REDE de
miçm tule 100g. poliéstGT

MINI)       
11

REI)E INFANTIL dimensÕH
1,58m x ] .]7m. opacidades
máxima de carga 30 kg,
composição brim ]ooq- algodão

UND       
12

SABONETE INFANI'll.. Gm gana UND l      
13

SAPAHNFIO INFANHL 100%
algodão, pacQtB com 3 unidades P(T l      

14
TOALlIA INFANTIL de banho
mrn tecida 95% de algodão e 5%
poliésteí, tamanho 61)x60cm

UND       
 



.1.

CONJUNTO PAGÃO. com
lquinho, camisa e calça pi

acém-nac:da, i{» a:godão

T

leccionada com
liras 100% algodão, 7Q
m. macia e absorvem

m 5 unidades, cor bran

LUVAS IN FANI'll.. fcil
)Oqo algodão e c

láctico nas pontas, ramal
0x9cm, pacot

M AlqTA iNFANTil
lgodão, tamanho 80x80,

da

PCT

%

PC

UND

UND l l10 MOSQUE'lEIRa PARA REDE d-
micro tule 100% poliester

REDE INFANTIL - dimensões
i8m x 1, 17m, capacidad

máxima de miga 30 kg,
composição bíim 100% algodão.
SABONE'í'E !N?ANTA!. en bafo

it8odão, pacote CQm 3 unidades
'es variada

12

UND

PCT

UND

TOALHA IN FANTll. de banho
m tecido 95% de algodão e 5i

poliéster, tamanho 60x60cm

4. REFERENCIAL DOS PREÇOS E CONDIÇÃO DE ENTREGA
4.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Selar de Cotação da Prefeitura Municipal
de Tianguá/CE, anexas aos autos. Onde os quantitativos a serem licitados foram levantados pelos Setores solicitantes do
Município de Tianguá-Ceará, conforme dispostos na relação de Pauta de Quantitativos.
4.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05(cinco) dias contados do rwebimento da ordem dc compra, no local
detcíminado pela Secretaria solicitante estabelecida, na Rua Vereador Raimundo l.,ima, n' 200 - Centro, Tianguá - Ceará,
(::E.P: 62.320-000, obsewando rigclrosamente as especificações metidas neste teimo de referência, nos anexos e disposições
constante de sua proposta de preços.
4.3. Os produbs de?efão «f e tregaes em sacos transparentes resísieates oa caixas p?ópüas dcvidameate ideatiãcadas, aão
podendo haver produtos que não estejam adequados para o osü hiimano, sob pena dc devolução de todos os kíts constantes RO
empenho, entregue à empresa vencedora.
4.4. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas.

5. JUSTIFICATIVA l)A NECESSll)ADE DE CONTRATAÇÃO
5.1. a presente aquisição justínica-se em virtude da tlecessidadc de aquisição pela secretaria, de 300 kit's de enxoval para
recém nascido(kit 's Natalidade), devido a$ ações que estão sendo cxccutadas pelo CRÊS -Centro de Referência da Assistência
Social, tendo como objetivo principalproporcionar as gestantes um espaço dc convivência e aprendizagem para a vida através
de ações educativas, informativas, lúdicas e com orientações sobre o período gestacional, que irá favorecer o desenvolvimento
pessoal, conwituale infomlacionüldas gcstantes, que somado a oferta do kit Natalidade representará uma intewenção global e
mais efetiva.

6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
6.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação comerão à comia de rwursos consignados no vigente
Oíçamenio Municipal, inerentes a Swretaria Soliçitante

7. DO M:OBO DE DISPUTA
7.t. Será adotade pam o envio de tatlces no pregão e:eti6aiço o modo de disputa "ABERTO E F'ECtiÂDO", em que os
íicitantes apresentarão íanccs púbtiws e sucessivos, com lance final e fechado.
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B. DOSE)0CUl\LENTOS DE HABILITAÇÃO \. c"'7â/--" ''
8.1. OS INT]CRESSA])OS NÃO CADASTRA])OS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE. na forma d(;k'aQi;iy 34 a,37
da Lei Federal D.o 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a aprcsc;iR;ção dos
documentos abaixo relacionados (subitens 8.2 a 8.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o
seu prazo de validade
8.1.2. Os documentos relativos à fase de Habilitação, compreendidos neste item "8" deste instrumento, deverão ser enviados
por meio do Sistema do Porlalde Licitações do Banco do Brasilhttos:/7www.licitacocs-c.com.br. juntamente com a proposta
de preços.

NI

8.2. RELATIVA A HAB LOTAÇÃO JURÍDICA:
8.2.}. REG]STRO COMERCIAL: na casa d emprem(firma iQdividua]), no fegisko pábíico de enpíwa norma ii da Junta
Comercial; devendo, ac caso ãa icítz & ser a sucawa}, filial oa agência, aprew !aí o registlc da JuaM o de opera com
averbação ao tegistfo da 3 & onde tea sede a actriz.
8.2.2. A'FO CONSTITUTIVO, eSTATtJTO OU CONTA,ATQ SOCiAl, SONSO;LIDEI)O em vigor devidame te
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso
de sociedades por açõn, acompanhado de documerltos de eleição de seus administradores; devendo. no caso da !icitantc scr a
sucursal, filial ou agência, apresetttar o rcgistro da Junta onde opera com avcrbação no {egistro da Junta onde tem sede a
matriz. Se o contrato social não for consolidado deverão scr apresentados os aditivos posteriores ao contrato inicial e se
:onsolídado, existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas

8.2.3. INSCRIÇÃO DO A'íO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples eReCto cooperativas - no Cartório dc
Registoo das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da lícítanto scr a sucursal,
filialou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pcs«)as Jurídicas do Estado onde opera com averbação no
Cartório onde tem sede a matriz.
8.2.4. DECRlüTO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando dc empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e
ATO l)E RICG[STRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pe]o órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
8.2.5.(3pia de documento oficial de identillicação de todos os sócios, diretores ou do empresário individual. No caso de
sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial de identificação dc seus administradores, membros de
conwlho de adiniaistração e da diretoria acompanhadas dos ates que os nomearam.

8.3. REI,AVIVA A SEGUI,ARIDADE FISCAL E TRABALHISTA :
8.3.1. Prova d$ inscrição no Cadastro Nazi(mal dc Pessoas Jurídicas(CNPJ);
B.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadua](FIC) ou municipal, conforme o caso, se houver, relativo ao
doidcílio ou wde da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
8.3.3. Prova dc Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Atava da União(inclusive contribuições sociais), com
base na Pot'tarja Conjunta RFB/PGFN Do 1.751, de 02/10/2014
8.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação Certidão Negativa de Débitos Estaduais dc
seu domicílio ou sede:

3.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Municipais dc mu domicílio ou sede(Geralou ISS);
8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS) mediante a apresentação do
Certificado de Regularidade FiscalCCRF);
8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadilnplídos perante a justiça do trabalho, mediante a arrematação de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas -- CNDT, em conformidade com o disposto aa CLT com as a tefações d& Lci N'. }2.44Q/iiií -
DOU de Q8④7/201}1i
8.3.8. }!aviado a g n {estdção a comprovação da {egaiaãdade ãsca} c trabalhista, aos lícita tes c quadrados Gamo
miçfoempfwas € e pr as de pequeno p€3ne, será amegurado c prazo ée Q5 cincil} dias aleis, cujo termo iR çiaí «)f'responderá
ao nome to e que o proponente foi dwlaíada o vencedor do certame, prorrogávcis }nr água! ?eríodo, a cri éão do Pregoeiro,
para a regularização da documentação e emissão de eveat ais certidões negativas oo positivas com efeito dc certidão negativa,
c deverá apr«Catar ])ecÍaração de açotdo com o subirem 8.6.5;
8.3.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito dc
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição;
8.3.10. A não regularização da documentação, no prazo estabejecído, implicará decadência do dircilo a registrar o preço, scm
prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata, ou a revogação da licitação;

8,4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica
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8.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, ja exigíveis e apresentakkos êlg..bl@
que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição poí balancetes ou balanços prõxqsório
ser atualizados por índiçcs oficiais, quando encerrado há mais de 03(três) meses da data de aprçscntação da pro

Idcn.

a.l) Observações: serão considerados aceitas como na forma da lei o balanço patrimoniale demonstrações contábeis assim
apresentados:

a,] .l) Sociedades regidas pela Lci n' 6.404/76(sociedade anónima):
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jomalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

a.1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada(LIDA):
Por fotocópia dos Temnos de Abertura e de Encerramento do limo Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitantc ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Ba[anço e das Demonstrações Contãbeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercia] da

sede ou domicílio da licitantc
a.].3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lci Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006 - estatuto das

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":
Por fotocópia, dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente autenticada na Junta

Comercialda sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente;
Fotocópia do Ba[anço e das Demonstrações Contábcis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Comercial da

sede ou domicí]io da ]icitante.
a.1.4) Sociedade criada no exercício em curso:

Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitantc;

O balanço patrímoniale as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional
equivalente, devidamente regístrado no Conselho Regional de Contabilidade, ficando, pois, estas sociedades dispensadas da
análise dos índi③s do balanço.

a.2) Quanto à qualificação económico-financeira no tocante à exigência de balanço patHmonial, esclarecemos o devido
entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão 116/2016-Plenário, posteriormente referenciado
pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no
instrumento convocatório. No caso:

"(-.) refütanda argumento da representante que alegava que a validade
dos balanços antigos alindar-sc-ia em 30 de abril, quando já teriam que ser
apresentados os demonstrativos ano contábil de referência, o Tribunal
entendeu que deveriam ser sopesados outros princípios, como o da
razoabilidade e o da economicidade, frente a um rígorismo excessivo c à
possibilidade de reconhecer como válidas ambas as datas, tanto a do
Código Civil, quanto a da Instrução Normativa da Receita Fedeml."
(Acórdão TCU 2.145/17 plenário)

a.3) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos distintos, a depender da
adição ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útilde maio para as empresas vinculadas ao
Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o ü]timo dia útil do mês de ju]ho dc 202] , conforme Instrução Normativa
RFB n' 2023, de 28 de abrilde 2021; e 30 de abrilàquelas que não o utilizam.

9.4.3. As empresas que -apresentarem índices inferiores a l (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG) e
Liquidez Corrente(LC), bem corno Solvência Geral(SG) deverão comprovar património líquido ou capital social de
10% (dez por cento) do valor totalestimado da contratação ou do item pertinente.

8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.5.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação exigida, discriminada ou
similar. f'ornecida por pessoa jurídica de direito público ou privado, quc comprove que a licitante possui aptidão para o objeto
deste certame.
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8.6. DEMAIS l)OCUIWENTOS DE HABILITAÇÃO:
8.6.1. Declaração dc que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no
e ao incisa XXX]]], do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de ]8(dezoito) anos em
perigoso ou insa]ubre, nem emprega menores de] 6(dczesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14(quatorze) anos, confomie modelo constante dos Anexos do edital
8.6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos, conforme modelo constante dos
Anexos ao edital.

8,6.3. Dwlaraçâo, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatot'iedade de declarar ocorrências posteriores, coafomle mcdcio constante dos Anexos do edital(art.32, $2o, da í,õi R.o

8.6.4. O aão atendimento ao disposto este subirem, {upliczá aa desclassificação da icihnie, conãoíme prevê art. 5o do
Dwfcio ü í pa} a' 139/2G1{4, de 23 de dezembro de 2G}4.
8.6.$. Em w tfa&ndo de micfoempresa ou empresa de peqae=o pofie(ME ou E?P} que pontua rasiãção fiswi, q BRIO aQS
doctimeatos exigidos Bule certame, deverá ai)rebentar a deciaraçãa de que consta 3 testíi@o üscai c quc sc c€1mpíomctc cm
miar o vício. no prazo de OS(cinco) dim úteis conta!!!!e dispõe o art. 43, $ 1' da L&i Compien cotar NO. ] 23/a6.
8.7. No caso de l.ICITANTES l)EVIDAMENTIÊ CABASTRAljOS NA PREFEITURA DE TIANGUA/CE, a
documentação mencionada nos subitens 8.3 a 8.4 poderá ser substituída peia apresentação do Certificado dc Rcgistro Cadastra]
(CRC) junto à Prefeitura Municipa] de Tianguá/'CE, juntamente com a Prova de reSuiarjdade para com a fazenda federal
nedíante a apresentação da Certidão Colnjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Aviva da União ou
conforme nova ceRidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Certificado de
Regularidade(CRF) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele
constantes), o qual deverá ser enüegue acompanhado dos documentos tratados no subirem 8.3 c 8.4. do edital, cuja
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro .
8.7.1- A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE deverá também
encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8.7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo
de 24(VINTE E QUATRO) HORAS, sob pena de habilitação.
8.7.3. Somente haverá & necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos doc\isentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital
8.7.4. Não serão aceitas documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legülmcni,c
permitidos.
8.7.5. Se o lícítante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e sc o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, cxceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, f'atem
emitidos mmente em nome da matriz.
8.7.6. Serão aceitas registros de CNPJ de licitante matriz e Htlial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando 6or comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.7.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação
8.7.8. Havettdo n®essidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a sessão, infom)ando
no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.
8.7.9. Será íttabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação; sda por não apresetttar quaisquer dos documentos
exigidos, ot} apresenta«los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
8.7.10. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabílitação, haverá nova
veriüação, pelo sistema, da eveatua} ocorrência do empate acto, previsto nos artigos 44 e 4S da LC üo 1{23, de 2Q06,
seguindo-se 8 disciplina antes wtabelecida para aceiüção da pro »$ a subsequente.
8.7.1í. O }icitante pfcüsofiameate venwdor em um }oíe, que estiver co co c do em ouíío bote, 8calá obrigado a comprova!
os requisitos de b bi ilação cemaiati'vamenle, isto é, somando as exigências do iate em que 'vcRcey às do lote em qae 8slivet
concorrendo, e a»im sücessivaneate, wb pena de {aabÍiitaçãü, além da aplicação das sanções cabív'eis.
8.7.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilii:anão ãxadas no Edía!, o íiciüate será deciatado vencedor.

8.666/93).3

9. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA
9.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o Município
de Tianpiá/CE, através da Secretaria solicitante, representada pelo(a) Secretário(as)/Ordenador(cs) de Despesas, e o(s)
liçitante(s) vencedor(cs), que observará os termos da Lei n.' 8.666/93: da Lei n.' l0.520/02, do edital e demais normas
pertinentes
9.2. DAS OR])ENS ])E COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de ORDENS DE
COMPRAS, por parte da administração aolicitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com
a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(bntratante.

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará
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9.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva quantidade,
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac símile aa seu número de te]eE'one, ou
mailao seu endereço eletrâníco, cujos dados constem do cadastro de fornecedores.
9.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o fornecedor deverá fazer a entrega dos
produtos no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta declarando a entrega dos bens.
9.3. DO PRAZO B LOCAL DE ENTREGA: Os produtos }ici&dos deverão scr ca{ cgues ao prazc} máximo de 05 (cinco)
di s cortados do tecebimealo da ORDglü :)E COMPRA, ao o detefliliaado peia Sectci ria ! ci ie estabeiecidz a8 Rua
Vereador Raimuado Limo, oo 200 -- (]entrQ, 'l'iaaguá -- Ceará, CEP: 6)2.320-00Q, o!)se ando rigor'osameate 8s cspccialcaçõcs
contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes dc sua proposta de preços
9.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida natura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Município de
Tianauá /CE.
9.3.1.1. As informações. necessâias para emissão da futura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria de
TjtABALHO E ASSIS'lÊNCIA SOClJ\l
9.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fomecidos às normas e exigências especificadas neste temia de
referência e na proposta de preços vencedora ü Administração os recusará, devendo se.r de imediato ou no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições, sob pena dc aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e
deste instrumento.
9.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legale conveniência atestado pelo
Município de Tianguá /CE.
9.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas neste termo dc referência,
nos anexos desse iastwmento e disposições constantes de sua proposta de preços, bem atada às normas vigentes, assumindo o
fofnewdof a fespoasabiiidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas c quaisqac{ 6a s dc Origem cedera!, cstadaai c
municipal, bem coado, quaisquer encargos judiciais oü extrajudiciais, sejam !tapa hisÍas, pfevideaciáíios, ãíscais e comerciais
resultantes da execução do fomecím.Bato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, carrigir. remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte. o objeto do fornecimento em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçõesl
b) Responsabíjizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
c) Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução díl fornecimento. As decisões e providências
que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão scr comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos materiais deve se efetuar de forma a não comprometer o funçionainento dos serviços das Secretarias
solicitantes.

! O. 1)0 PAGANtENTO:
}$.!, O pagaaeatc será Êeit0 3 propor@o da eatfega dos produtos ]ici idos, segundo as o?dons de compras/auloí$zações dc
forawimeato expedidas peias secíetadas soiicitaaees, de coaeoralidade çom as noras fiscais/futuras deüdamente atestadas
pelos gestores das despesas, acompanhadas das certidões Fiscais e Tíaba]histas do ]icitanlc vencedor, todas atualízadas,
obsewadas as condições da proposta
l0.2. O pagamento será efetuado em até 3t)(trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subirem anterior:
através de crédito na conta bancária do fornecedor.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Assinar e devolver a ordem de compra ao Município de Tianguá ,'CE no prazo máximo dc 24(vinte e quatro) horas, a
contar da data do seu recebimento.

11.2. Entregar as píodutas licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da ordem de compra, no
localdeterminado pela Secretaria solicitante estabelecida na Rua Vereador Raimundo Limo, üo 200 - Centra, Tianguá - Clcará,
CEP: 62.320-000, observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamettto de todos os impostos, taxas e quaisquer
ânus de origem cedem!, cstadua{ e municipal, bem como, qaaÍsquef nçargos judia aÍs ou cxtr4udiciais, sejan} tuba h smas,
píevideaciádos, Swaís e comctciais reses bates da exect ção dc ccBtrato que lhes s4an {mpu ágeis, {aciasive ço {e açã a
!eTceiíos, em dewaêacia da ce ebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o Gueto do con&ato em que sc verificarem
vícios. defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua çujpa ou dolo na
exwução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento polo órgão
interessado;

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP; 62.327-335 - 1'ianguá - Ceará
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c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento.\à c25:liii/ante e,'''
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, na forma do $ 1' do art. 65 da Lei N'. 8.666/93; "'-..=Wr.. '
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municípi.o de Tianguá/CE, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade quc verificar quando da
execução do contrato.
11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitada às normas e exigências especificadas no termo de referência,
ou na prapasta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE tls recusará, devendo no êrmo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

12. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1. Indicar o locale horários em que deverão ser entregues os produtos.
12.2. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao locanda entrega desde que obsewadas as normas de segurança.
]2.3. Efetuaí os pagamentos devidos nâs condições estabelecidas ncstc termo.
!2.4. Acompanhar e 6:s }lzar a cxwução do ob.leio conkatua!, par meia de sewidor especialmente dmígnado pma esse eim*
podendo, em decoríêacia, solicitar providências do contratado, que atenderá ou .justifica á de imedia o.

!3. DA$ SANÇÕES
!3.1. Na h pótew dc dcwul:primeato, por p®te da Contratada, de qualquer das obrigações deãnidas Reste instrumento, ou ew
)uttos documentos que o complcmentem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lci Ba. 8.666 de 21 de Junho
de 1993, alterada e consolidada, as seguintes penas:
13.11.11. Se o COl\lTRATADO deixar de entregar o produto ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou saudar na execução do contrato, comportar-sc dc modo
inidâneo ou cometer fraude fiscal, acata impedida de licitar e contratar com o Município de TIANGUÁ/CE e será
descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de TIANGUÁ/CE pelo prazo de até 05(cinco) anos. sem prejuízo de
aplicação das seguintes multas e das demais dominações legais
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) não menti\ er a proposta;
c) fraudar na execução du contrato;
d) comportar-se de inodc} inidâneo;
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratualsolicítado, até n
limite de 10% (dez por unto) sobre o valor do contrato, caso sqa infêrioí a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na
execução do contrato;
111. Multa moratória de 10%(dez por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso supcritlr a 30(trinta) dias no
fomecimento do objeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, outras oconências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do contrato, às
atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave: {lu descuinprimento por parte dn licitante
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento de contrato ou em outros documentos que o complementam, não
abrangidas nos subítehs anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo da$ demais sanções previstas na Lei no. 8.666 de 2] de Junho
de 1993, alterada e consolidada, e na i.ei Bo.],0.520 de }7 de Julho dc 2002, as seguintes penas
a} advertência:
b) mola de aÍé {)5%a(cine p { cen o) sobre o vaiQf a niraiado;
!3.2. Após o devido pluwsso &d:üaistra6vo, «informe disposto ac Edita!, as muitas peco párias pfevisüs este Insír we !o
serão descottÍadas de quaiquet' crédito existente no &!u icí$ie de TiANGUiõl/CE em favor da Contratada ou cobrada
ljudicialmcate, aa inexistência deste
13.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fcdcí&lüa. 8.666 de 21 de junho dc
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
14.1. REAJUSTES Os valores canslantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses: hipótese na
qualpoderá set utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Varias.
14.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevivem fatos itnprevisíveis, ou previsíveis, porém
de consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito au fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação c termo aditivo, ser restabelecida & re.loção que as partes paçtuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos:
objetivando a manutenção do equi]íbrio económico-financeiro inicia] do contrato, na forma do artigo 6$, 11, "d" da Lei Federal
n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
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15. DA VISITA TÉCNICA
15.1. A Secretaria interessada, antes de homologar a licitação, poderá promover vistoria nas instalações da(êl'êiííÕresa(s)
vencedora(s) da Licitação, por meio de funcionário da própria secretaria, com a finalidade de çoinprovar a capacidade de
fornecimento, utilizando para isso çhecklist com pontuações a partir de itens que a mesma achar pertinente ao atendimento das
exigências de acorda com o objeto limitado.
15.2. Caso a Secretaria considere as instalações da(s) empresa(s) inadequadas a Proposta de Preços será rec;usada e convocado
o próximo lícitante na ordem de classificação de Propostas de Preços e, assim sucessivamente.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.il. A execução do contrato será acompanhada c fiscalizada pelo servidor especialmente designado pela Secretaria
solícitante, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/93, doravante denominada FISCAL DE CONTRATO.
16.1.1. O fiscal de wntrato ora dominado poderá ser alterado a qualquer momento, .justificadamente, caso haja necessidade por
parte da Secretaria solicitante.

í7. DISPOSIÇÕES FINAIS
i7.1. Este temia de efetênçía. visa atender as exigências legais para o prwedimento içitalório na modalidade Pregão
E e óbice, cosshado todas a$ condições alce«árias e su8cienees, âcaado proibido pof este e no exigia clausaías ou
coadiçõas que comprometam, reskínüam, ou fnstrem o caráter competitivo e wlabeieçam preferências ou dwtinações em
azão dc nat.uraíidadc dos !icitaates ou de qualquer outra circunstância impertinente ou ine:avante para su& especificação,

coar»me disposto nos incisos l, lle llldo att. 3' da l.ei NO. 10.520/02.

17.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e Anexos.

Tíanguá/CE, 19 dc janeiro de 2022.

@
EMANUELA DE AGüIAR FREITAS

Secretária do Trabalho e Assistência Social
do Município dc Tianguá/CE
ORGAO GERENCEADOR

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP:
CUPj: 07.735.178/0001-ZO CGF: 06.920.167-1

A2 327-3Rq - Tianpuá - Ceará
Fone= (88) 3671-2888
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ANEXQll- MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS \ENCENARÁ

/

/

PREGÃO ELETRÕNiCa W PE G4eQ22-SETAS

08JETO: REGISTRO DE PREÇQ$ PARA AQUIStÇÃC DE KIT ' S DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO {Klí ' $
NATALIDADE) PARA SEREM ENTREGUES AS RESTANTES ATENDIDAS PELO ERAS-CENTRO DE REFERÊNCIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL. EQUIPAMENTO PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA
SOCIAL DD MUNICÍPIO DE TIANGUÁ CE, toda conforme especiHcações cantigas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos
Anexos deste Edital

RAZÃO SOCIAL;
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:.
REPRESENTANTE LEGAL'
CPF:

Av. Motses Mo ta 785 - Nenê Plácdo 1: êEP= 62.327-335 - Tianguâ - Ceará wyaólJlgngu&
CNPJ: 07.735.17810001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine:(8813671-2888
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LOTE 8$ - AMPLA PÂRTiCiP

                                                     

 
  BANHEIRA - Medindo de 20x45x77

an, com p de até 15kg. confeccionada
Bm plástico e recomendado cantQ$
arBdondadas e amplo espap ínt6rno

UNO    

 

   

   

2

BOLSA INFATIL, Material: sintético
Mechas aproximadas: Altura: 29 an /
Laqura; 40 crn / CamprimentQ: 18 cm
DI Fecho de zlper na abeüura
pHncipalal Bolso interno com zipBr.
ÜI Balsa fmntalcom ZÍper. 02 Bolsos
lalemls pequenos. AIÇasde mãos,

UND       
  CALÇA ENXOTA- iQG% ?Galé er çoa   2      

4
CAMISETINHA. t00% algodão
tamanhas p e M. ares vaHada$ UND 6      

  COBERTOR INFANTIL lJO'% algQdao
1.5m x 2.0 m, car variada

JND        
6

CONJUNTO PAGÃO. com
casaquinha. camisa e calça para
recémHascido. IQO algodão. oore$
Variadas

UND 3  

 

 
 

FRALDAS DE TECIDO. confemionada
com tecida duplo de febras 100%
algodão. 70 cm x 70 an. macia e
abster/ente. pacote com 5 unÜades

PCT     
  LUVAS iNFANTil folias em tec⑥o

pQf&s: tH@n⑧ ]Gx9afi}, ®cole$        
  MANTA INFANTt1. 100% algodão

tamanho80xB0, cor vaiada
JND     



COTA..

BANHEIRA - Medindo d$ 20x45x77

arredondados e amplo espaço interna

BOLSAINFATIL Material: sintético.

Largura; 40 cm / Comprimento; IB cm.
OI Fedlo de zípeí na abertura

pthcipa$ $1 Bolso htefno Hm zipe{,
01 BolBO ftüntalcom Zíper. 02 Bolsos
laterais pequettos. Alças de mãos,
Alça Transve6at temovfvel

2 UND

3 botão na lateral. tamanhos p e m cores
variadas

UND 2

4
CÂMISETINHA. i88% aboóão,
tamanhos P e M, cores variadas

UND 6

5
COBERTORINFANTit 10e% abodãc,
1,5m x 2.0 m. ②r variada

UND
200

6 casaquinho, camisa o ca!® para
recém«nascido, 100 algodão, coBS
vaTiad®.

UND

FRALDAS DE TECIDO. confeaicnada

algodão. 70 cm x 70 cm, macia e
absowente. parte com 5 unidades,

7 PCT

LUVAS INFANTIL, folias em tecido

pontas. tamanho 10x9cm, paootes
com 3 unidades

PC

9 MANTA INFANTIL, 10D% algodão,
tamarlho 80x8Q. ooí variada

UND l

ID
MOSQUETEIRO PARA REDE de
micro tule 100qo poliester

UND l

l11

REDE INFANTIL - dimensões 1,58m x
1.17m. capacidades máxima de carga l lIND

algodão.

Cearâ www4
Fone: (88j3671-2888CNPJ: 07.735.178/0001-2a - CGF: a6.920,167.1

 
10

MOSQUETEIRO PARA REDE d8
micro tule 100% paliéster

UND    

 

   

   
11

REDE INFANTIL dimensões 1.5Bp x
t.17m. capacidades máxima de carga JND        

12
'êÃãÕRêfÊliiFANT L, Qm Urna de UND l      

13 lalgodãa. pacote com 3 unidades cores PCT        
14

ITOALHAINFANTIL de banha. oom
i amido 9s% ae aigaúao e s% poiióster.
tamanho 60x60Grn    

! ---



VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

CNPJ: 07.?35.17810001-20 CGF: 06.g20.167-1 - Fone=(88) 3671-2888

.\ .D r ,/
12

SABONETE iNFANTil. em bania de
80a

UND    

 
   

     SAPATINHOINFANTIL. 100%
algodão. pacato cüm 3 unidades mães PCT        

14
TOALHA INFANTIL de banho. çom
tecida 95% de algodão 8 5-% poliéstar
bⓕêl8WⓖX$®n

UND        
 

Prazo de Entrega: 05 cinco cantados dg -- ,-
FiFâÊÕ aê !g -'': : ----:---=
Ded8{amas de que nos preços ofedadcs sHc Id Idas todas es despesas i a8 {e$ score a exewçao co iciiteçiíile !u

Declaramos de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta ae riem e$1ü enl
ooabmldade ③m $ aégênclas dolnskumento gg vwatõrlo (edtlal}. .

 



ANEXOlll- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNICQ N' PE O1/2Q22.SETAS

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITACÃQ

DECLARAÇÃO

FICACÃ( DECLARA

a) sob as penas da lei, para todos os Hns de direito a que se possa prestar, espedalmente para fins de prova em processo licitatórlo.
junto a Prefeitura Municipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999,
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXIII. do arüga 7o, da Constitui@a Federal, não emprega menores de 18(dezaita)
anos em trabalha soturno. peügoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 (dezessels) anos em trabalho algum. salvo na
mndi⑩a de aprendiz, a parir de ]4(qualarze} ares.
b} sob as pena da iei. para t®cs es üns de diíeltc a que $e posa pfestaí, espedaimenie para $n$ e piava en prc②$© licitafããe.
junto a Preⓖihra Municipal de Tianguá/CE, Esbdc do Ceaíà, que concorda integralmente com as termos deste edital e seus anexosl
c) que inoóste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para padcipar no presente ceúamelicitatóHo. bem assim
que $camos dentes da obrigatoriedade de d®larpr ocorrências posteriores, nos termos do art. 32. $2'. da Lei n.D 8.666/93

Pelo que, por $er a expressão da verdade, fimia o presente, sob a$ penas da Lei

ICE) de 20

DECLARANTE

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará wwwllênsyg:çÊ:sQ)!ilbli
CNPJ= D7.735.178rQOQ1-20 CGF: 06.920.167.1 - Fome:(88) 3671-2888



ANEXO IV - MODELO DA ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÕNICO NO PE OIJ2a22.SETAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'
PREGÃO ELETRÕNICO N' PE O1/2022.GETAS
VALIDADE: 12(DOZE) MESES

Pelo pfewn④ üstmrneaeo. G MUNiCíPiO DE TiANGy&CE, pessoa
Moisés Moita n Bairro Nené Plácido - Tianguá-CE

CNPJ R

SECRETARIAS MUNICIPAIS
com sede na Av. Moisés Moita n' 785 - Bairro Nené Plácido - Tianguá-CE. através das
DE ... , neste ato representado pelo(a) respectivo(a) Secretârtoja)

considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÕNICO ND PE 01J2022 SETAS
datada debem cama. a classificação das Propostas de Preços, e a respectiva homologação

/......il......., RESOLVE registrar os preços d® empresas signatárias, nas quantidades es8madas e máximas para o prazo de
12(doze} mesa. de acorde çom a ciassncação pcr elas alcançadas POR LOTE. atendendo à$ condições previstas no instrumento
ConvacatõHo e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposi③es a seguir

a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo AdministraHvo N' - . na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombada sob Q NO
PE 8}#2e22-SETAS, sujeihRde-se as partes à$ cr a$ ce soantes de Deaei Municipal. da LeÊ a' 8.666/93 de 21/e6/93 e
alterações posteriores. e da Lei n'. l0.520, de 17/07/2002

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT'S DE ENXOVAL PARA RECÊM-
NASCIDQ {KIT'S NATALIDADE) PARA SEREM ENTREGUES AS RESTANTES ATENDIDAS PELO CRA$CENTRO DE
KEPCKÊKCiA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL Ba TRABALHO E
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TIANGUA CE. constante do Anexo Ido Editaldo processa licitatório na modalidade
PREGÃO ELETRÕNIGO NO PE aj12022-SETAS. no qualrestaram classificados em primeirolugar por item o$ 1icitantes signatáHos

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Â píew !e Âea terá vaiÉdade de 12 €80ZE} MESES: mntadm a paf$r de sua mi atura

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA MUNICIPAL DO
operacional.

no seu aspecto

CLÁUSULA QUINTA - DaS PREÇOS. ESPECiFiCAÇõeS E QUANTiTATWaS
5.1. O$ praças registrados dos produtos. a especiHcação. os quantitativos. empresas fornecedoras e representante legal. encantram-
se elencados nos ANEXOS da presente ata, em ordem de classi$cação das Propostas de Preços por Item.
5.2. Nos preços registrados estão incididos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenclários, fiscais e comerciais, taxas. metes.
seguros, deslocamentos de pessoal. custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento dos produtos:
iadusi've a margem de iuac.

CLÁUSULA SEXTA - OO PRAZO, CQNDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
6.1. O$ produtos licitados deverão ser entregues em 05 jcinco) dias a contar do recebimento da ORDEM DE COMPRAS pela
Administração, no lo①ldefinido pela Secretaria de .. observando rigorosamente a$ especificações contidas
na Termo de Rehrênda, nos anexos, no wnkalo e dispwições constantes de sua Proposta de Preços
6.t.l. Os Fornecimentos deverão sef executados ①n$oMê ORDEM OE COMPRAS.

6.2. Para a prestação do forneümento do objeto deste certame, deverá ser emitida a Fatura e Nota Fiscalcujas informações para a
emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante
6.3. A recusa injusüHcada ou a carência de justo motivo do vencedor de não assinar a ORDEM DE COMPRA e a não prestação do
mesmo, no prazo e condições estabeleddos. sujeitará a Licltante à aplicação das penalidades previstas neste Edital
6.4. No wso de cc $taíaçae da l adequação de obieto iidtade às eeeflias e exigênclm esped$adas RC Edital, nc TeR11io de
Referência. no contrato e na Proposta de Preços vencedora a Administração o$ recusará. devendo ser de imediato adequadas às
supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabiveis, na forma da Bela deste instrumento
6.5. O objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital. em endereço e prazos estipulados previamente. designado pela
Unidade Gestora. compreendido durante o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguà - Cearâ www:!!gD
CNPJ: 07.735.17810001 2a - CGF: 06.920.167-1 - Fine:(881 3671-2888
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n. D,
Proposta de Preços vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na nãbwáglill;ãé8Ü4ãe$1do.
sem que caiba qualquer tipo do reclamação ou indenização por parte da inadimplente. '" x.--:Wr '
6.6. O licitante venmdor é responsável pelos danos causados diretamente à Administração au a terceiros. docorrontes de culpa ou
dolo, sua ou de proposto. na execução dos produtos. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado
6.7. O licitante ven②dor é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da enbega dos
produtos.
6.8. O licitarlte vencedor utilizará, na execução dos fornecimentos. profissionais capacitados e qualncados para ta} $im, excito nas
atividades compaüithadas que pajem ser desempenhadas par pro$sslonais de outras áreas
&.9. Q ilçltante veR①dor. devera manter a Administração Munbipallnformada sabre Q andamento das produtos, informando-a sempre
que se ③gisbaⓕm owrrências exk®rdináãas.

7. QO PREÇO, OO PAGAMENTO, REAJUSTE E KCEQUiLÍBKiO
7.4. PREÇOS: O$ pre③s o#êúadcs devem sef apresentados çom a inddênda de todos as bbulos. encaí9os trabalhistas.
previdendáóos, {ismis e ③merdais, taxas, metes, seguros, dⓔiocamentos de pessoal, custos, e demais despesas p③visiveis que
p®sam incidir sobre o $omecimento. indusive a margem de lucro.
7.2. PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo a$ ordens de COMPRAS
expedidas pela Adminlstra⑩o. de conformidade com as notas iscais/faturas devidamente atestadas pelos Gestores das despesas.
acompanhadas das Certidões Ficais e Trabalhistas do Contratado, todas atualizadas. obsewadas a$ condições da Proposta de

7.2.1, O pagamento será efetuado em até 30 jtrinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem.
observadas as disposi⑩es editalícias. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor
7.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite
prevista para o pagamento atê a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

Preços

EM = 1 x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
1= Índice de atualização financeira, calculada segundo a fórmulas

1= 1Tx / 100)

Tx = INCA (18GE}
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso
7.3. REAJUSTE: 0$ valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridas 12 jdoze) meses. hipótese na qual
poderá $er utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
7.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRA; Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado. au ainda. em caso de força maior. caso fortuito au
fato do príncipe. mnOgurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativa ande
reste demonstrada talsÉtua⑩o e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente ente os encargos
do contratado e a retdbui⑩o da Administração para a custa nmuneraçãa das produtos: objetlvanda a manutenção do aqui!!brio
ecoeõnicb$nanceiro i ic ai do conkato* na torna do ar$gc 65* 1}, "d' da Lei Federal n'. 8.666/93, alterada e coosotidada.
?.4.+. O$ preços reglskadcs que sokerem reajustes q lilbãe nãe elt apassarãc aos preços píalmdas nc neíçadc. mantendo-w a
alfeíença per®neealapurada entre Q vai oãginaimeate cc s arie da Proposta de Preços e aquele víge te o mercado à êpem ce

7.4.2. Caw o preço registado sela supedoí à média d% pfeçm de meímdo; a Seaetaãa soiicitante wiicitará ao Fofnemdoí,
mediante mr④s®ndêacia, dedução do preço r®is#ado* de forma a adequa-ic.
7.4.3. Fracassada a negada②o com o primeiro colocado a Secretaria solicitante convocará as demais empresas com preços
regÍstrados para o lote, $e for o caso. ou ainda o$ fornecedores classiHcados, respeitado as condições de fornecimento os preços e
o$ prazos dó pHmeiro çlassi6cado. para faze-lo em igualprazo e nas mesmas condiⓖes propostas pelo primeiro classiü②do
7.4.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pelo Setor de Cota⑩o de Preços da Município de Tianguá/CE
r.5. Por ocasião da entrega dos produtos. o contratado deverá apresentar recibo em 02(duas} vias e a respectiva Nota Fiscal. A
futura e Nota riscaldeverá ser emitida em nome da Secretaria solicitante do Município de Tianguá/CE, com respectivo endereço.
7.6. Caso constatado alguma iregularidade nas notas fiscais, faturas. estas serão devolvidas ao fornecedor. para a$ necessárias
correções, com as informações que motivaram sua rejeição. contando se o prazo para pagamento da data da sua reapresentaçãa
7.7. Para cada Ordem de compra. o fornecedor devera emitir uma única nota fiscal/futura.

365
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7.8. Por ocasião do pagamento. será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para verificação de todas'üs..conáãds.. ,,'
de regularidade fiscal. '':\#
7.9. Nenhum pagamento isentará a FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará a②itação deHnitiva dos
pfadutos.

C

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Os produtos licitados deverão ser iniciados imediatamente a contar da "ORDEM DE COMPRA", observando rigorosamente as
espwiüca@es conHdas no Termo de Referência. nos anexos e disposi⑩es constantes de sua Proposta de Preços. assumindo a
respmsabilídade pelo pagamento de !odes os impostas, taxas e quaisquer ónus de odgen kdeml. estaduale municipal, bem como.
qualquer enmrgos judicÊas ou ewaiüdicÉais, sejam t baÊhlstas, previdenciâóos. $s i$ e cometdais nsuitantes do(a}
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis. inclusive com rela⑩o a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda
al a reparar, corrigir, remover ou subsHtuir, às suas expensas. no totalou em partem o objeto em que se veri$carem vícios, defeitos ou
in③rrecões:

execução dos produtos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
c) aceitar, nas mesmas condições. os acrésdmos ou supressões quantitativas até 25%(vinte e cinco por centos do velar inicia
atualizado do contrato. na forma do artigo 65 da Lei n'. 8.666/931
d} as entregas dcs produtos devem se efebarde torna a não wmprameleí G {undopamento da Secrelada solista ei
B.2. No caso de mnstatação da inadequação do produto fomecido às narma$ e exigências especncadn no edital. na Àta de Registío
de Preços/Contrato, na ordem de compra e na Proposta de Preços vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato
ou no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades
cabiveis, na forma da lei o deste instrumental
8.3. Assumir a ④sponsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal. estadual e
münicipa}, bem wmo, quaisquer encargos judiciais oe exãajodiciais, sejam tr banhistas, ptegdenciârios, $sais e ccnerdais
resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, Inclusive com relação a terceiras, em decorrência da entrega do
fornecimento;
8.4. Indicar proposto. aceita pela Administração. para representa la na execu⑩o do contrata. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoçãc des m⑧idas mnv©nien e$:
8.5. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e TRABALHO E ASSISTÊNCIA no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pednentesl
8.6. Substituir em qualquer tempo e $em qualquer ónus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas da recusa.
na todo ou em parte o objeto recusado pela Administração, através da Secretaria salicitante, casa constatadas divergências
na$ apwificações, à$ normas e exige das especi$cadas na Termo de Referência. no Edita! ou na Proposta de Preços do
Contratado:
8.7. Manter. durante a vigência desta Ata. todas as condi③es de habilitação e qualiüçação exigidas no Edital relativo à licitação
da qual decoITeu o presente ajuste. nos termos do Art, 55, 1nciso XIII. da Lei n' 8.666/93. que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADAS
8.8, Toda e qualquer üpo de autuaçãe ou ação que venha a witer em decoríência da forneçimenta em questão, bem como pelas
oon&atQS de trabalho de seus empregados. mesmo aos ases que envolvam evm cais decisões judiciais, eximiado o MUNiCíPiO de
qualquer solidariedade ou responsabilidades
B.9. O fomecedar detentor do registra autoHza o MUNICiPtO a descontar o valor correspondente aas retéridos danos ou prejuízos
diretamente das faturas pednentes aos pagamentos que Ihe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicialou
extrajudidal, assegurada a prévia defesa
$,11. A ausência Q omi②ãc da $scailzaçãc da MUNICÍPIO nãc eü líá c fernewdor das íesponsabiÊidades previstas nesta Ale.

CLÁUSULA NONA - nAS OBRIGAÇÕES DO MUUiCiPiO
9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse Hm. podendo
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato
$,2. Efebar os pag e {os devldcs à ⑦nKatada nas wndições e$ abeieçidas no ediia} e nc Temia de refefênda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA
10.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações. obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei n
de 1993 e as disposições da Decreto Municipal

8.666
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de plena direito. nas seguintes situa③es:
11.1.1. Pelo Município:
ajquando o famecedor descumpúr as condi③es da Ata de Reglstro de Preços
b) quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalentes no prazo estabelecido pela

merenda

Administração, sem justificativa aceitávell
cjquando o Fornecedor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido
d} quantia o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

e) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa decorrente deste Registro de Preços, na$ hipóteses previstas no$ incisas
de la Xlle XVlldo artigo 7B da Lei n'. 8.666/93:
0 em qualquer hipótese de inexecução totalou parcialda Ordem de compra decorrente deste Registrol
11.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços;
b) quando campravada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XIV, XV e XVI, da Lei Federa18.666/93
11.2 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstas nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.
11.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de recebimento, a
qualseíájuntada ao processo administrahvo da presente Ata
11.4. No caso de ser ignorado. incerto ou ina②sslvelo endereço da Fornecedor, a comunica②o será feita por publicação em diário
oHcial ou om jornal de grande circulação. pelo menos uma vez. considerando-se cancelado a preço registrado a partir da última
publicação.
11.5. A solicitação do fomecedar para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Município, através das
Secretarias solicitantes, facultando se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata
11.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de campralá emitida
11.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessaráo todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao fornecimento
11.7 Caso o MUNICÍPIO. através da Secretaria solidtante, não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata. a seu exclusivo crltého.
poderá suspender a sua execução e/ou custar o pagamento das faturas. até que a FORNECEDOR cumpra integralmente a condição
contratualinfHngida

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta de Preços, não assinar a ata de regtstro de preços au
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame. ensaiar o retardamento da entrega dos
produtos, não mantiver a Proposta ou Lance, falhar ou ftaudar na execução do brnecimento, comportar-se de modo inidõneo ou
mmeter fraude Hscal. ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE será descredenciado no Cadastro
do Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem preluizo de aplicação das seguintes multas e das demais
oomina®es legais:
12.1.1. multa de 10% Idez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar Ata de Registro de Preços ou contrato quando regularmente convocada
b) apresentar documentação falsa exigida para o cenamel
cl não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do abjeto;
el comportar-se de modo inidâneol
12.1.2. multa moratóHa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do fornecimento solicitada. contadas do
recebimento da Ordem de compra. até Q limite de 10% {dez par centos sobre o valor do R)rnecimento, casa seja inferior a 30 (trintas
dias, no caso de retardamento na execução do fomecimentol
12.1.3. multa moratória de 10% jdez por conta) sobre Q valor do fornecimento. na hipótese de atraso superior a 30(tHntal dias na
execu⑩o do fornecimentos
'12.2 - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento da entrega do
fornecimento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações deHnidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentes que Q complementem, não abrangidas nos subitens
anteriores. serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n'. 8.666/93. alterada e consolidada, e na Lei n
l0.520/02. as seguintes penas:
12.2.1 - advertências

12.2.2 multa de até 5%(cinco por centa} sobre Q valor objeto da licitação
12.3- O valor da multa aplicada deverá $er recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 05(cinco) dias a contar da notiHcação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM
12.3.1 - Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado dg pagamento a que o licitante fizer jus.
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CNPJ: Q7.735.178/0001-20 - CGF: 06.92Q.167-1 Fode: (88) 3671-2888
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12.3.2 - Em caso de inexistência ou insuficiênda de crédito do licitante, o valor devido será cobrado adminishatívamêni
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução hscal. mm os encargos cornspondentes
12.4 - O contratado terá seu contrato cancelado quando:
12.4.1 - Descumprir as condl®es contratuais;
12.4.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, rio prazo estabelecido pela Administração. sem
justificativa aceitável;
12.4.3 - Não aceitar reduúr o $eu preço contratado. na hÊp6tese de este se tornar superior àqueles pra$cados no mercado;
'f2.4.4 - Tiver p⑤®Rtes razões de intefase pübliw.
12.5 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativa, assegurada a ampla
defesa e o contraditório.

12.5.1 No processo de aplicação de penalidades é assegurada o direito aa çontraditóHa e à ampla defesa. garantidos os seguintes
prazos de defesa:
a) 05(cincojdlas Úteis para a$ sanções exclusivamente de multa. advertência;
ül lO (dez) dias corridos para a san②o de impedimento de licitar e contratar com Q Município de Tianguá e descredenciamento na
Cadastro da Prefeitura de Ttanguá pelo prazo de até 05(cinco) anãs
$2.$. A$ gad® se submeterão ainda às demais $aoções impostas nos ar$gos 86 a 88 da Lei Federal o'. 8.6ê6⑤3, alterada e
consolidada e no instwmento convocatõt$o.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ILÍCITOS PENAIS
13.1. As infrações penais tipiHcadas na Leia.666/93. mrã objeto de processo judicial, na forma legalmente prevista, sem prejuízo das
demais dominações aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA OOS RECURSOS 0RÇAMENTÁR10S
]4.]. A$ despwas deão ente das watmtações que poderão advir des! A wrrerão à anta de {ecur$o$ especÉ$ms consignados
no respec8vo Orçamento Mundpai, inerente à Secrelaõa de ... em suas {ubíicas cíçamentàrias

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS DiSPoSiçõES FINAIS
15.1. A$ partes Hcam. ainda. adstritas às seguintes disposl③es:
15.1.1. Todas as alterações que se Hzerem necessárias serão reglstradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente
Ata de Registro de Preços.
15.1.2. Integram esta Ata os seus anexos. o Editalde Pregão Eletrõnica que Ihe deu oHgem e seus anexos. e as Propostas de Preços
das empresas classi6içadas,
'i5.{.3. ê vedado a ciosa oo $iizar o coatraÍo deocnente do pⓕseRte íegisbo para q alquef operação $aanaira: sen prévia e
expressa autoHzação do MUNICÍPIO através da Secretaria salicitante
15.2. O CONTRATANTE $e reserva o direito de fazer u$o de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n.o 8.666/93,
alterada e consolidada.
15.3. A inadimplêncla do fornecedor com referência ao$ encargos trabalhistas. fiscais e comerciais nãa transfere ao MUNICÍPIO a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar Q objeto do contrato ou restringir a regularização e Q uso dos produtos pela
Administração.
t5.4. O ccnkatado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades cantratuals e legais, não poderá subcontratar
pares do @Rk b w a expíe②ê aetaãzação da Adnlaiskaⓖc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO FORO
16,1. O foro da Comarca de Tianguá é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato. em obediência ao
disposto no $ 2' do amigo 55 dü Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. alterada e consolidada
Assim pactuadas. as partes armam a presente ata de registro de preços, na presença de 02(duas} testemunhas que também o
assinam. para que praduza o$ seus Jurídicas e legais efeitos.

Tianguá-CE, de de

MUNICÍPIO DE TIANGUÁ
CNPJ:

<NOME oo(s) $ECRETÁRIOJS) GeSTORee$)>
Secretáriaea) de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESAS
CNPJ:

<NOME DO REPRESENTANTES
CPF:

TESTEMUNHAS

2,
CPF N
CPF N

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará w!!n!!Jlgagü
CNPJ= 07.735.178/0001 20 - CGF: 06.920.167 1 - Pane: l88) 3671-2888
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ANEXO IÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

UNIDADE INTERESSADA

1- ÓRGÃO GERENCIADQR
SECRETARIA MUNICIPAL DO
SECRETÂniOJAI

CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fome: (88) 3671-288B
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ANEXO lIÀ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGiSTRADO$

RAZÃO SOCIAL:

ENI)PREÇO:
TELEFONE: (
FAX ( )
REPRESENTANTES
RG:
CPF:
E-MAIL:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRENTE

ÃÍl"iÜÕises Moita, 785 - Nené P]ácido - CEP: 62.32?'-335 - Tianguá - Ceará ]BÍl3rw üan
CNPJ: 07,735.178/a001-20 - CGF: Q6.920.167-1 - Fone= (88} 3671-2888

.br
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ANEXO lllÀ ATA DE REGl$TRO DE PREÇOS N'

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT'S DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO {KIT'S NATALIDADE)
PARA SEREM ENTREGUES AS GESrANTES ATENDIDAS PELO CRAS.CENTRO DE REFERÊNCIA DA AsSiSTÊNCiA SOCIAL.
EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
TiANCUA-CZ., tudo ③aforme espedgcações ①ntidas no TERMO DE REFERÊNCIA instante das Anexos deste Edil:.

DATA: / J2021

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n
MUNICÍPIO DE TIANGUÂ e a(s) Empresa(s) Guio preço estão a seguir reg stíadns por item
ELETRÕNICO NO /2021-

celebrada ente o
em face à realização do PREGÃO

RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO ELETRÕNICO

ãã: fiãnãúà éeará
CNPJ: 07.735.178f0001 20 - CGF: 06.920.167-1 - Forte:(88) 3671-28ü8
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RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'

Conforme edital do Pregão Eletrõnico N' e o Decreta Municipa\ segue
loíneoedores camponenles da cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇO N'
1. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ NO.
ENDEREÇO:
TELEFONE:
EMAIL:
REPRESÉNTAN'TE=.
RG No:
CPF N':

abaixo relação nominal das

2. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N'
ENDEREÇO; .--
TELEFONE:
EMAIL;
REPRESENTANTES..
RG N':
CPF N':

RELACIONAR O($) 1TEM[NS) POR ORDEM
DE CLASSIFICAÇÃO
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREGÃO ELETRÕNICO Na PE a1/2022-SETAS

CONTRAI'0 No:

Pelo presente instrumento de Contrata. de um lado o Município de Tianguá-CE. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
CNPJ N' . denominado daqui par diante de CONTRATANTE. representado neste ato

MUNICIPAL DE , e do outro ladopelo(a} $rja). SECRETÁRIA(A}
①a sede na

Empresa
CEP

CONTRXÍADA, neste ato representado pelo(a} SíÍa}
tem justo e conbatado o seguinte:

de

Inscíitoja} CPFno
deaoninada

NO0sob

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Administrativo n' - . na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO Ne

em conformidade a Ata Registro de Preço n' ..- e com a Loi Federa
oo. 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licita®es Públicas dc os termos da Lei Federaln'. l0.520 de 17 de julho de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ OBJETO
2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE KIT'S DE ENXOVAL PARA RECÉM-NASCIDO {KIT'S NATALIDADE) PARA
SEREM EKfREGUES AS RESTANTES ATENDIDAS PELA CRA$CENTRQ DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
EQUIPAMENTO PERTENCENTE A SECREÍAnA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL oo MUNicíPio oe
TIANGUÁ CE, constante do Anexo i do Edital

LOTE Ol- AMPLA PARTICIP.

BANHEIRA - Medindo de 20x45x77

an, cam p de atê 15kg, confeccionada l . ....
em ptâstiw e reoomendada cantos l '' ''
a edondad②eampb espaço }nler®.

BOt.SAINFATIL Mateiia!: sintétiw.
Medidas aproximadas: Alara: 29 cm /
Largura: 40 cm/ Comprimento: 18 cm
01 Fecho de ziper na abertura
principalQI Bolso interno com zipeí,
Q1 Bolso frontaloom Zlper, 02 Bolsos
latcrab pequenos. Alças de mãos.
Alça Transvenalremovivel

2 UND

CALÇA ENXUTA - IQQ% poliester com
botão na lateral, tamanhos p e m cores
variad®

UND 2 600

6

5

CANIS T $1HA. 'iQ8%á9®ào

COBERTOR INFANTIL 100% algodão,
1.5m x 2.0 m, cor variada

CONJUNTA PAGÃO. com
casaquinho, camisa e ca!® pan
recém«nascido, 100 algodão, Gares
variadas.

UND

UND 3

7

FRALDAS DE TECIDO. confeocíanada

com tecida dupb de fibras 100%
algodão. 70 cm x 70 cm, macia e
absonente, pa®te ®m 5 unidad⑤.
cor branca.

3PCT

CNPJ: 07.735.178/0001 20 CGF: 06.92e.167-1 - Fome: j88j3671.2888

.br
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BANHEIRA - $âedindo de 28x45x77

cm. com p de até 15kg. confeccionada l lIND
em plástico e recomendado antas l ' '

Medidas aproximadas= Alhlra: 29 cm /
LaQum : 40 cm / Comprimento: 18 cm.

prlndpa OIBoso ntornooomzíper. l UÜ
01 Bolso früntalcom Zlper. 02 8ol®s

Alça Transversalnmovivel

3

4

botão na lateral. tamanhos p 8 m cães
variadas

UND

UND

UND

2

6CAMiSETfNHA. '100% algodão,
tamanhos P e M. Hr$s variadas

coBERtoR INFANTIL t®% abodao,
1.5m x 2.0 m. cor variada

CONJUNTO PAGÃO, mm
Banquinho, camisa e calça pam
recém-nascido. 100 algodão. does
v8d3d⑤.

UND

FRALDAS DE TECIDO. mnfb®bnada
com tecido dupla de fibns 100%

absorvente. pacote com 5 unidades.
oor branca,

7 PCT 3

8

LUVAS tNTÂUTil feitas em {eddo
100qo algodão e oom elástico Ras
pontas. tamanho 10x9cm. pacotes
oom 3 iinidad®

PC l

9 MANTA INFANTIL. 100% algodão. UND l

 
LUVAS INFANTIL. feras em tendo
toa% algodão e cam elástico nas

cam 3 unidades

PC l  

 

   

 

.=':©/''
9

MANTA INFANTIL. laa% algodão.
tamanho 8Üx80. car vaiada          

  MOSQUETEIRO PARA REDE do UND        
  REDE INFAN rll - dimensões 1.58m x

t ,17m. m®cüades mâxirm de cana
30 kg. cohpQ$iÇâa bnm 100%          

  SABONETE INFANTIL em barra de      

 
 

  SAPATINHOINFANTIL , 100%
PCT      

  TOALHAINFANTIL de banho. cam
tedóo 95% de aigodãa e 5.% pojiésier
tamanho 60x60cm      
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
3.1 0 presente contrato tem valor globalde R$ { ), a ser pago na propor⑩o da entrega
dos produtos. segundo as autorizações de forn®imonto/ordens de serviço expedidas, de conformidade com as notam fiscais/faturas
devidamente atestadas pela Secretaria de acompanhadas das Fiscais e Trabalhistas, Estaduais e
Municipais. todas atualizadas, observadas a condições da proposta adjudicada
3.2. O CONTRATANTE efebará o pagamento após a execução dos produtos, conforme verificação do mesmo pelo setor responsável
da p⑧fei&f8 e aros 6 ea⑤NiRhane to da docomeotação tratada RO caputdesea clá $ ta, observadas as disposi③es editalidas.
3.3. Por acasléo da enüega da maleüallicitado o wn#atada deverá apresentar íedbc en e2(dual vias e a íespw$va Nota Fiscal. A
natura e Nota Fiscaldeverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de Tianguâ/CE - SecretaHa de , com
endereço à ;;:;; ; -;;; . inscrito no CNPJ sob on

CLÁUSULA QUAKTA - DA AGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e viverá até de

de .

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DO$ RECURSOS
5.1. As despesas deste conkato correrão por canta da Dotação Orçamentária própria da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRIA: . ELEMENTO OE DESPESAS

CLÁUSULA SE)nA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatória, da Lei Federal n'
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln'. l0.520 de 17 dejulho de 2002,
6.2. O CONTRATADO obriga-se a
6.2.1. Os produtos licitados deverão ser fornecidos com prazo máxima de entrega de 05 jclnco) dias a cantar da "ORDEM DE
COMPRA". observando rigorosamente as especiHmções contidas no Termo de Referência. nas anexos e disposições constantes de
sua Prap②ta de Preços. assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos o$ impostos. taxas e quaisquer ónus de origem
federal, estadual e municipal, bem como: quaisquer encargos judiclab au extrajudiciais, sejam trabalhistas. previdencládos, bcals e
w erdais resoltaníes dG(a} bmedrne a/execução/prestação que lhes sejam Inputávels, Éndusive wm retaçêc a {elmlros, em

a) a reparar. coagir. remover ou substituir. às suas expensas. no totalou em parte, o objeto do contrato em que se veriHcaíem vícios,
defeitos ou incorre③es
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiras, decorrentes de sua culpa au dolo na
execução do contrato. não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Hscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado:
c) a②itar. nas mamas condições conhatuais, m acréscimos ou supressões que m lzerem no fornecimento. até 25%(vinte e anca poí
oontol do valor inlcialatualizado do conüato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n'. 8.666 dejunho de 1993;
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorréncia dos produtos
oüjeto do presente makata. adorando medidas internas de segurança.
6.3. 0 COK{RATAliTE ab®a w 3
6.3,4. Acompanhar e 8scalizar a execução dc crie o conkatual, por meio de sewidor espedatmente deügnaao para esw ãm,
podendo, em demrrência. solicitar providêndas da Contratada. que atenderá ou jusMcará de imediato
6.3.2. Efetuar o$ pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editaleXa de referência.

CNPJ: 07.735.178/00a1-20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane: l8a} 3671-2888
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  MOSQUETEIRO PARA REDE Qe
mhío tule 100% pdiéger

JND    

 

   

   
11

REDE INFANTIL dimensões 1 5Bm x
1.17m. capacidades máxima de carga
3D kg. composiçaa bHm 100%
algodão

UND        
12

SABONETE INFANTIL. em barra de JND        
13

SAPATINHO INFANTIL. 100%
algodão. pacote com 3 unidades cores
variada

PGT        
i4 ieçié9%%aea④06ãQeS%Fd⑥$kr

bmanho60x6Qcm
yND        
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CLÁUSULA SÉTIMA DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS PRODUTOS
7.1. A execução dos produtos iniciará Imediatamente após a solicitação da Contratante por meio de Ordem de comprai
7.2. A Contratante designará seMdor para assinar Ordens de Compras. confeHr. receber e atestar a execução dos mesãÍÕg pela
Contratada:
7.3. O$ fornecimentos deverão ser concluídos e entregues nos prazos máximos estabelecidos pela Contratantes
7.4. O não atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela Contratada. e em caso de descumprimento sem
justificativa ou quando esta não tenha sido aceita. sujeitar-se-á o conkatado às $ançõ⑤ estabeTeddas no Editale seus anexos, no
conkata e na$ demais comtnaçoes !egals;
7.5. O$ produtos reprovados e não anitos pela mlttratante poderão sef !aclamados no prazo de até 48 horas, ê parir da da ê do seu
recebimento. Neste ca30, ®fwnte ®râ deita a aclamação por meio do wwidoí «edeüdado pela Conkatante, que devera se

7.$. A Conkatada devera sobs$bif todos os proa b$ ão aceitas Rota ③otfataate wm q tquerõRus ?ala este.
7.7. Qualquer fomeclnenlo executado peia CcnBaiada: indüs:ve de íefazinenic, esiarâ suiei o à aceitação plena dc õrgãc íewbedcr.

CLÁU$ULAOITAVA ORAÇÕES E REAJUSTE DaCONTRATO:
8.1. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decoMdos 12 (doze) meses, hipóte® na qual
poderá $er utilizado o índi③ IGP M da Fundação Getúlio Vergas
8,2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na h pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis. porém de
mnsequências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da entrega do ajustada, ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito au
fato do prindpe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativa onde
reste demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
do contratado e a retribuição da Administra⑩o para a Justa remuneração dos produtos. objetivando a manutenção do equílibrio
económico«financeiro inicialdo contrato, na forma do artigo 65, 11, "d' da Lei Federaln'. 8.666/93. alterada e consolidada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimenta. por pane do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o mmplementem. serão aplicadas, sem prejuízo das san③es previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de 1993.
alterada e mnsolidada, a$ seguintes penas:
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer au apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensaiar o retardamento do
fomecimenta do mesma. não mantiver a Proposta de Preços, falhar au fraudar na execução da contrato. compoNar-se de moda
inidânea ou cometer fraude fiscal. Hcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no
Cadasbo da Prefeitura Munlçipot de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jcinco} anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e
das demais comina③es legais
1. Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
b) não manter a propostan n

d) oomoortar-se de modo inidân®;
11. Multa moratória de 0,3%(três décimos por centos par dia de atraso na fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, atê o
limite de 10% jaez por ®nto} sobre o velar da contrata. caso seja infeüor a 30(trlntal dias. no caso de retardamento na execução do

Eti. Multa mora!$ãa óe 10%(dez par nto) sobre o valor controlada, na hipótese 6e acaso supeüor a 30 lhnta} dias no Qmêclmento
do objeto mnbatual;
IV. Nê hl②bm ãe ale ilícito, wüa$ acaírêncl que possam awrn③r tmnsbmos ae desenvoiümenlo dc {on#ab, à$ a$v©ades da
Ad is#âçêc, desde qüe nêc cdba a apÍlmçãc de $⑥çâQ mais gfaw, eu aeuumpãme c po pare dc lid anb de qualquer das
obúgaçõw de$nldas nesb !ns9umento de mn#a$o ou en cü# $ dcamen©s qüe o compiementen, não abíang⑥as cs subile s
anleãores, s«ào aplicadas. sem píquêzo das demos sanções previst aa Ld R
e aa Lei n'. '10.520 de i7 de julho de 2002, as seguintes peras:

contrato

8 666 de 21 ãe junho de a,e

a} advedênda;
b) multa de até 05%(cinco por centos sobre o valor contratado
9.2, Após o devido professo administrativo. conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instnimento serão
descontadas de qualquer cüdita eústente no Município de Tianguá/CE em lavar da Contratada ou cobrada judicialmente. na
inexistência deste.

9.3. A$ partes $e submeterão ainda às demais san③es impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n'
1993, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.

B.666 de 21 de junho de

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

Av. Moises Moita. 785 Nenê Plácido CEP: 62.327-335 - Tianguâ - Ceará WWW:
CNPJ: 07.735.178f0001-20 CGF: 06.920.167-1 - Fine:(88) 3671-288B
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10.1. A inexecução totaloti parcialdo presente conbato enseja a sua rescisão, oom as consequêndas conüatuais, as Ê»üslê$Vm tei
e no Edital.
l0.2. Além da aplicação das multas já preüstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito. Independente de notiãcação
judicial ou extrajudicial. sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas à$ despesas decorrentes de
encargos provenientes da $ua execu@o. acorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na firma dos aíügas 77 e 78 da Lei n'. 8.666 de 21 dejunho de 1993
IQ.3. O pn②dimenlo de rescisão observará as ditames prevista nos arügas 7g e 8Q da Let de Licitações
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter. durante toda a execução do contrata. em campaübilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualiHca②o exigidas no Procedimento LicitatóHo.
11.2. O presente contrato tem seus temlas e $ua execução vinculada ao editalde licitação e à Prapa$tâ Licitatória
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Leln'
dojunho de 1993. alterada e mnsolidada.
11.4. O presente conkato poderá ser alterado unilateralmente peça Administração ou por acordo das pares. com as devidas

8.666 de 21

l $tiã ovas: aos cais pⓕvistos aa Le}
ll.$. A inadimplênãa do contratado com referência aos encargos üabaihistas, fiscais e mmefciais aão kansfere ao CONTRA'reNTE
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do conüato ou restringir a regularização e o uso dos produtos
pela Administração
11.6. O CONTRATADO, na execução do contrato, $em prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
partes do contrata sem a expressa autorização da Administração.
11.7. A Administração rejeitara, no toda ou em parte. as serviços realizadas em desacordo com as termos do Processo Licitatória. da
Proposta e deste contrato
i4.8. integrar e píe$ee e coakate, Indeoendeaee de kanscéçãc: fadas as peças que hímen o prcçedlmentc tlçi al6íio e a Proposta
Adjudicada
11.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelojal Srja}. . , Portaria/Matricula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE :::;;::::::::::::: . conforme o Art.
6?' da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA DOZE - DO FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência
ao dlspcstc o $ 2' dc aíe$e 55 da Le]n'. 8.6$6 de 2t dejunho de ]993, alterada e ccnsclidada
Assim pmtuadas. as paR® armam o presente insVumente, perante tes emunhas que também e assinam. para que produza o$ seus
jurídicos e legais efeitos

Tianguá/CE. de .de

MUNICÍPIO DE TKNGUÃ4E
SECRETARIA DE

<<<CNPJ N'. >>>
<<<Secretária(o)>>>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO $OCt.AL>>>
<<<CNPJ N'.>>>

<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>
<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

4.

2.

CPF N:

CPF N

Av. Moises Moita. 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335
CNPJ: a7.735.178/aOa1-20 - CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671.2888


